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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n°, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

CONTRATO N.° 157/2022 
INEXIGIBILIDADE N°015/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 093/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, COMO 
CONTRATADO, SALVADOR PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS 
LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de 
um lado como CONTRATANTE a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA, com a 
sede na Travessa Professora Helena, s/f, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, 
CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n". 207.067.153-49 e, do outro, 
a empresa SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA 
ME, pessoa jurídica de direito privado. Inscrita no CNPJ/MF sob n" 13.157.376/0001-56 
sediada na Av Luis Viana Filho, n" 9581 Wet N Wild, Paralela, Salvador — BA, neste ato 
representado pelos seu Administrador Sr. Marcelo Femandes de Brito, brasileiro, casado inscrito 
no CPF sob o n° 504.910.405-04, residente e domiciliado na Av. Santa Luzia, n" 610, Edf 
Vemazza, apt. 802, Horto Floresta, Salvador — BA, doravante denominada CONTRATADO, tem 
entre si ajustados o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos 
pela Lei n." 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

Fica obrigada a CONTRATADA a prestar ao CONTRATANTE a produção e promoção de 
evento, com a realização de show com a atração do artista de renome Tayrone, com duração 
mínima de 1:30 min, a se realizar no dia 22 de maio de 2022, a partir das 22 horas, nos festejos 
da Padeira desta Cidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA —VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar ao contratado o valor total de R$ 130.000,00 (cento e 
trinta mil reais), sendo que 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato no dia da assinatura 
do mesmo e 50% (cinquenta por cento) até uma hora antes da realização do evento. As despesas 
com hotel e alimentação para equipe de apoio e banda, correrão por conta da CONTRATADA, 
bem como traslado, e todo acompanhamento necessário para total execução do contrato na forma 
estabelecida, se comprometendo o CONTRATANTE a fornecer a estrutura de palco, iluminação., 
e camarins. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Assinado de forme 
CERTIFICAO digital por 

O MARCELO CERIIFICADO 
MARCELO BRITIO 

BRITTO Dados, 202205.09 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin", centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta de dotação própria e específica 
que obrigatoriamente constará da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022. 

Unidade Orçamentária: 02.06.000 — Secretária Municipal de Educação e Cultura. 
Projeto de Atividades: 2.060 - Gestões das Ações da Secretária Municipal Educação e Cultura. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte: 00 - Recursos Ordinários 

CLÁUSULA QUARTA - TRANSFERÊNCIA 

A CONTRATADA fica vedado negociar com terceiros, seja a que titulo for, o crédito 
decorrente do contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao CONTRATANTE. Também não poderá 
A CONTRATADA transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá subcontratar 
os serviços relativos ao seu objeto, sem o prévio e expresso consentimento do 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste pacto, não existindo qualquer vinculo contratual 
entre eventuais subcontratadas e O CONTRATANTE, perante o qual o único responsável pelo 
cumprimento deste contrato será sempre A CONTRATADA, direta e exclusivamente. 

CLÁUSULA QUINTA —DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

Os serviços serão executados no dia 22 de maio de 2022, a partir das 22 horas, nos festejos da 
Padeira desta Cidade. O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do objeto, com 
vigência iniciando na data de sua assinatura até 31 de maio de 2022. 

CLÁUSULA SEXTA — MULTAS E SANÇÕES 

No descumprimento do objeto ou do prazo de execução deste contrato, ficará a parte infratora 
sujeita a multa de 20% do valor total do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época, independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXIGIBILIDADE 

O CONTRATANTE se obriga também a cumprir todas as normas legais que regulamentam os 
contratos administrativos, inclusive instaurando processo administrativo no qual se formaliza o 
processo licitatório de inexigibilidade, em confot midade com o25, inciso III, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO 

A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sra. Thayane Augusto da 
Silva Reis, conforme Portaria n" 179, de 04/01/2022. 

CLÁUSULA DECIMA DISPOSIÇÕES FINAIS 

CERTIFICAD Assinado de forro 
digital por CER11EICADC 

O MARCELO MARCELO ARI I 10 

BRITTO 
Dados 2022 05.09 
132155 -03'00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, Vil°, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litígios provenientes da interpretação e/ou execução do presente contrato. 

Assim por se encontrarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) dias de 
igual teor e forma, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas, que 
também o assinam, integrando ainda o instrumento contratual o processo administrativo de 
inexigibilidade de licitação o prospecto dos serviços contratados. 

JOSE BE 

Santa Rita de Cássia/BA, 03 de maio de 2022 

CONTRATA E 

AÇÃO 

CERTIFICADO Assinado de forma digital por 
CERTIFICADO MARCELO BRUTO 

MARCELO BRITTO Dados: 2022.05 09 13:28:12 -0300' 

SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA ME 
CNPJ sob n° 13.157.376/0001-56 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

tino- h  (7)1.2_,--frie?" 
C F: 72 5-  -Or CPF: C):513:,2‘ ti 5 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

EICIliállt0 DE 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0801-40 

!rapem Projetsora Helenetad, centro de Santo Rita de Clesdn-Bn CEP:47151E0m 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N": 093/2022, INEXIGIBILIDADE No 0152022. 

CONTRATO N": 157/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RUA DE CÁSSIA/BA 

CONTRATADA: SALVADOR PRODUÇÕES AR1ISTICAS E EXTRETENIMENTL)S LTDA 
ME, inscrita no CNPJ sob na 13.157.376:0001-56. 
OBJETO: A =Undação de Empresa do ramo de Premi:A.2o e Produção de Eventos c detentora 
de exclusividade, visando à realização de show com o artista de renome Taymne, uo dia 22 de 
maio de 2022. nos festejos da Padroeira desta Cidade. 
VALOR: 1<5 130.000.00 (cento e &mui mil reais) 
VICENCIA: Ale 31052022 

Santa Rita de CáSSiil — Bahia, 03 de maio de 2072_ 

Cerhficação LOCD3RP9-CR6HJSFIA-60UHWICTO-k3t5URHR 

Versão eletrônica Osponivel em: hltpsfidoem.org.br/bateententedocassia 

Docwnelawassinado digitalmente conforme AIP rr2.200-2/200 f de 24~/2001, que inStItul a infre-estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP Brasil 
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Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

Edu Ano 2022 
(75 dr±1.2n:,;«) 2022 

Pimma 5 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 41.150-000 CNPJ: 13.280.7111000140 
- com, - se. Mearsoffimtaohataa joutr - Sais 1. (MO - CEP:47 

PORTARIA fir 179 DE 040€ JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipal para fiticarcar 
os contratos celebrados pelo Municipio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado de Sarda, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, resolve: 

lc Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Murdcipio, os 
setes: 

I - Aline Santos Garbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliado e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Munidos' de Saúde: 

II - Tiravam Augusto da Silva Reis. (Diretora de Educado) como fecal doe 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III - Evemar Relnaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia 

Considerando que O fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento continuai e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprki todas as ~rendas relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Adrrinistração para o fiel cumprimento 
das cláusulas nele estabelecidos: 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a eioscução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete pare tanto. 

Certificação Digital TSUVWL2Y-JA6USNGS-CC6EWLXP-CNCPU-ITY 

Versão Setrevsca chspuniver em. httpslicloem.org.bribarsanlantadrencsn

Documento assinado digitalmente conforme &IP na 2.200-2/2007 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Ouves Púbticas Brasileira - CP Brasil 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNPJ: 13.880.711M00140 

ntberili Profewtont Ndng,sht - enfim - frt4enntemosimuisialtt4we w - Sento Rita tit ateia - Si - CEP: 47,250a0 

1 — Propor a celebração de adarva ou rescisão, quando necessério, controlar o 
prazo de vigência do instrumento ~atual sob sua responsabilidade: 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não sela alterado; 

3 - C-MUNGIU formalmente a unidade competente, apto contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de prioridade; 

4- Solicitar, ã unidade 
responsabilidade; 

ntoe acerca do contrato sob sue 

5- Autorizar, formalmente. quando do ttmino da vigência do contato, a hberaçêo 
da garantia contratual em favor da contratada 

e- Manter, sob sua guarde, cópia dos processos de cot tetwati, 

7 - Encaminhar, á autoridade competente, eventuais pedidos da modilkiagNes no 
cronograma fitem-financeiro, substitua:desde materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes de Nota Fiscal com os 
estabelecido, no contrato: 

9- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminha-tu aos setores competentes, 
%coroando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada inatrtmento 
~batuta. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obres conferir em conjunto can o almozarifado e atestar: 

Certificação DÍgItS TSUVINL2Y-JA6USNGEI-CC6EWIXP-CNCPLH1Y 

Versão eletrânca disponível em. haps.fidoem. org. botaisantaritedecassra 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2200-2/2001 de 24108/2001, que Instituía infra-estrutura de Chaves Pitlicas Brasileira - CP Brasil 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAWA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

~nabo do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CHPJ: 13.800.711/0001-40 

vti Castro - MId4t4tat~she it. to& 5mto Rita de a to - 47" 

10 - Verificar se o prazo de entrega, especlficaptes e quanbdides estão de acordo 
com o estabeitecido no inisounmento contratual: 

11 - Notificar a contratada pare sanar os problemas detectados nos serviços, 
obra ou para efetuar a entrega dos materiais, 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de Penafidadas quando houver 
Miscumprimeres de cláusula contratam 

19 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantllethios • 
-s: 

14 - Registrar todas as ocomIncias surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar se devidas penalidades do contrato; 

16 - Determinar a reparação, correção, remo*, reainerTMO ou aubeeluiplo, 
espanas da empresa contratada, no total ou em pana, o objeto do contrato em que as 
verificam vicie& deleites ou incarno!** veramente. da ~Oto ou de ~els 
empregados: 

16- Deve NOW, no todo ou em perle, obra, ~IÇO ou tomaidmisnbs exiscutedo 
em desacordo com o contrato; 

17 - Exigi litar O prenriamente estabelecklos; 

18- Exigir o cumprimento das Mutiles do contratos respectivos lermos aditivo* 
(verificar a est:tanta' de possivel subcontratação vedada contratuaimeree, por exemplo); 

Certificação agitai TSUVIitt2Y-JA6uSNG8-CC6L-WIJCP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em. hitpsíictown org.br,ta/sanfatitadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme Mi> n°2200-212001 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves fhlhlicas Brasileira - ICP Brasil 
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Prefeitura Munkipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNPJ: ineortimoim 

71~a Professora *hm vi. - Cenho -Sm: Impipantrittileassm. Ator br - Sina Rúa anu - - CEP 4715~0 

19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonfancia 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão 
de sennços que não foram totalmente executados); 

20- Comunicar a autoridade superior, em tampo hábil, qualquer ocorrência que 
mqueira decisões ou providencias que ultrapassam sua competem*, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao Interesse público; 

21- Deve protocolar. junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou anpriesibilidade perna o cumprimento de suas obrigações com Identificação dos 
elementos Impeditivos do exercite/o de atividade, além das providencias e sugestões que 
porventura entender catáveis'. 

22- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado guinado -s 
panes; 

23 - emltfr atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados). 

24 - Deve observar a Norma Interna ri° 1W2008 do Controle Interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 - Podeni solicitar assessommento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

26 - Devera anotar em nastro pita° toda as °cornadas relacionada com • 
execução do contrata, determinado o que for necessário a regularização dai faltas ou 
defeitos observados. através de notificações escrita com protocolo; 

Certificação Digital TSUVWL2Y-JA6LISIVGB-CC6EVVDCP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica dtsponivel 9rn httpsfictoein otg bribaísentantadecassta 

Documento assinado digitalmente conforme Ml' no 2200-V2001 de 24108/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Párkuras Brasileira - O Brasil 
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Prefeitura Munkipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICSIAL oe SANTA RtTA DE cÁssia 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CSIPJ: 13.1110.711/0001-40 

~mó Animam He!~ ayte - Cerne -51k hterfAathmtaireaitba gov - 54.10 Rifo da Cânin -Rã CEP: ersottlo 

27 - Nao deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de ~VOS 
sio executados, expedir notas faca iras" ou em desacordo com o contrate, receber 
material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pegar obras Inacebedes ou 
serviços em desacordo com o profere básico ou termo de referencie, conceder aditivos 
Indevidos; 

2$- Se manter informado com relação aos prazos com o responsável peio envio 
de dedos aos Tribunais de Contas dos Munidplos, Estado e União: 

29- Considerando que o descumpdmento de quaisquer doe deveres ~buídos ao 
Ficai do Contrato, imprecar* na instauração de processo edminlatrativo diecipilner para 
apurar a respcnabilidade civil. penai e/ou administrativa. além do que flana responsável 
por quaisquer ónus decorrentes e eventuais multas aplicadas peb Tribunal de Contas 
doe Município. - TCM; 

30 - As decides e provklancias que tdirapassarism a (rompiam:ia do bucal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo rabe pare a adoção das meadas 
convenientes. 

Art r -Esta portaria entra em vigor na data de sue pubfiCaçao 

Revogam-se as disposição* em contrário 

Publique-se, registrese e cumpre-H. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Casta, 04 de janeiro de 2022. 

Jose 

Codificação Digitai: TSUVW12Y-JA6USNGB-CC6EVVLXP-CNCKHTY 

Versão ~irónica disponível em httosildoem.orgbobalsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 2410812001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Púbbcas Brasileira - scp Brasil 


